
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190a09PP00047
LICITAÇÃO N°. 00047/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 11:00 horas do dia 27 de Agosto de 2019 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00047/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n°. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de
Preços para: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para manutenção e do melhor
funcionamento dos diversos setores da Administração.

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para
manutenção e do melhor funcionamento dos diversos setores da Administração.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa consolidada de quantidades a serem contratadas pelo ORC e órgão participante. O
presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar sistema de
Registro de Preços para contratações futuras, conforme Decreto Municipal n°. 015.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Órgão e/ou entidade participante do presente certame e que integrará a respectiva Ata de
Registro de Preços dele decorrente:
-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ nO 12.099.621/0001-53.
1.5.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC e do órgão participante no
referido período.
1.6.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para manutenção e do melhor
funcionamento dos diversos setores da Administração -, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.7.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 11:00
horas do dia 27 de Agosto de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Nest
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referid
envelopes.



2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação,
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

serão prestados nos horários

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.l.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.l.l.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.l.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.l.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.l.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.l.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.l.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n°. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada e legislação pertinente, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente 1icitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

6.0.0AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.l.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.0A REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
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declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de .cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.I.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei 123/06.

seu
dos

B.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00047/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.B.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a



proporcionalidade, bem como na mUltiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o
corrigido.
S.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
S .10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
S.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
S.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
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instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00047/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.4.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.S.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econõmica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei S.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, acompanhado de nota fiscal emitida.
9.2.13.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do indice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrõnicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de



fornecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprovação da
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

autenticidade de elem~~

de Apoio, deverá

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou
apresentar nova proposta
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não
pequeno porte.

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunlao um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reum ao, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado,
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lanc s



verbais para o correspondente item cotado e na
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua
presentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocaSlao da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.
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12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO I.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação aO proponente venvedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos



do processo,
caso.

necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando fO~\\
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos

o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de
03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(doze) meses, considerados da data de pUblicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.
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16.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através da Prefeitura Municipal de Itapororoca, atuando como
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
l6.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor
a ser pago pelo ORC para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:



17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador
Ata de Registro de Preços, representada pela
respectivo orçamento programa.
17.1.2.Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame:
-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ nO 12.099.621/0001-53.
17.1.3.Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro
de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1.3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
17.1.3.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
17.1.3.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à Ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata do Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
17.1.3.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
17.1.3. b .Após a autorização do órgão gerenciador,
aquisição ou contratação solicitada em até noventa
de Registro de Preços.
17.1.3.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
17.2.0 usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.
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lS.O.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através de:
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o Gontrato, dei3ilr de ",ntJ:''''g-.J:' Q1À -.pJ:'''';;f",ntaJ; cloccirneric e ç ê o falsa exigida para

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e,
será descredenciado do sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores Sicaf e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
19.2.A recusa injusta em deixar
sujeitará o Contratado, garantida
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
por cento) aplicada sobre o valor

de cumprir as obrigações assumidas e preceitos lega's,
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula
do contrato por dia de atraso na entrega, no j,,:!J~:;±çr:-jIJt;~t::::;::::--



execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento)
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e muIta de mora quando for ocaso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.
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20.0.00 RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

21.0.00 PAGAMENTO
21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, não será
acordo com o cronograma aprovado, quando
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer

superior ao valor do respectivo adimplemento, de
for o caso, e sempre em conformidade com a

natureza.

22.0.00 REAJUSTAMENTO
22.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
22.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequiIíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC,
ser consignado através de apostilamento na Ata
fornecedor vinculado.
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22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.0.0AS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, po
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamen e
fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação

eventos da presente licitação s
da convocação, ficam tran~s~f~e~~'t!2:=



automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local
previstos.
23.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluidos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
23.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do O C, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a comple ent r a instrução do processo.
23.12.Para dirimir controvérsias decorrentes de te excluido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

e hora anterio~\~

Itapororoca - PB, 12



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para
manutenção e do melhor funcionamento dos diversos setores da Administração.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO _1 ~_ _..DISCRIMiHÃçÃô ,.~-"~,,~-.~..-~,...
1 Alicate Univ~rsar, iõóo'~~i-t;':-
2 _, "Ãrm~Çà';;-'vlp~;ad~',gal v:;;;G;;:d;;~';;'~'f-;g;-
3 ,_ 'T~-;;~ç-ã;;"V2--pesa~ra;-g~T~ã~I~';;:d;-;;:"fuçj'ô----' ."
4 ... - lIs--;lado;'tlp;-r-;i'd;;:;:~-56;;;-x'56nÜn _. __•._~

--~ ---- -- .,--~-_..-----~.- - -'~""
:Base para relé (fotocé1u1ar)

'~"r--'''-~'--'~"'-'"-...._"""'~.-..~_......---"._~~~--,,~~~,,-~~~ ~
'Bota de couro, vulcanizada,
'tamanhos diversos
iúa'ç'ô-~;:;-;:'''vo'''gà:lv-ani'~;-do a fogo;' ~p-ara' "luminárTà:i-" Und
'base E-40 1,5 MT 1 1/2"
!B'r~ç~"-';;;:;:r;;o" galv~r;:r~;;:'dô-ã fogo;- --para" lllininá';::iâI -- Und

f-_oo_._... . ~~:_:...~~4_~..?L5...~!_,1_2j_~~:._.__
, 9 :Braço curvo galvanizado a

lbas~,.._~:-_4~,__3!..O~..~.,,~ }:.L?,:' _
10

11
12
13
14
15
16
17
18, 19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
39
37
38
39
40
41
42~"

43
44
45
46
47

QTJ~!I~ApE..';y,~~~~,~?" P. ~'?T~ _.'
10' ._?5, .? 9; .,0" 2"~?,09)

200' .~6',6~;, 3.330,00:
100: ,.~.~.(,~,~l i.T9S;'001
300' 6,30;" -i~89Ô';"-0Õ;

3000. 0,0 _~,"2i~':::~fs.~"~~3.~ó:!~§§j
501 117,00l 5.850,00;

I UNIDADE, ...,.r'--ij;;d
~,._ ~ r' __""_~"_<~

Und
,

.-..~~~-- ~·'"...b~ ~
Und

5
, Und, - r- ~U;'d

parã- eI;triêist-;;,i-' Pã'r6

7

8

fogo, p;-r"ã'-"i~iií.;raãt

"...._'"'..,-_,,_ ..",,'-._t....
.Braço reto galvanizado a fogo, para luminária E-27!
de AM 3/4"

Und

Und
I

"'+'---_"_
m

cabo pp 3x1
'tcab";"PP'4x4 "

.ca í xa medição trifasica
.·:c:a:~~fe~a".~~pf~sli~-a:'.~,i"~_2~?~~==~::..__..._ ..._
Canaleta PVCsemi baerta 20x20

"'-1, Und
Con~ctor _tip,?__,?,:;m~~._16~_, .
'collector .tipo,p,~E~~raç~_ .._~O~. __
Conector tipo perfuração 16mm
DisJuntZr Mo!{àf;;:-;;I;;~'iõOA-'" - .
PisJuií.t;r· mànàfásI;~20}t .. ' ,..
;Dis j uni;r' ;C;n;fá75"i:'~o--7'O-Ã"'''''
~Di;-3li'"ntor -tr-iUs-i-;o"'Iõõ ~Ã
."Disj";:;ií.tZr't~ÜáSTêo'~3Ô'-A-"".

~~'...............,.. ." ~.'."J,'"'',,~_~_~,.. =~~_._.~_...,.....__~V ~~~' ._~'_r_....~". =-.
lDi.sjuntor trifásico 40 A

-~Di~j~;;-~-;;..~..=t1:JI~:sT~~-"1~_~==..,,:'".,-.-"~_"=="..,

í Und_..·--'-"Uií.d
~J~_. ,,..,"-~-.~•.'.
1 Und
't- Und

.Eletrodo de nivel

34.830,00i ;
500 126,00 63:ÕÕO,O()'

·14.400,ô6;

20001 85,50. 171. 000,001

~L~?;,,_....J ..7.:_~i?L~.ª
._._?! lO, ._1..6.:,~?~!O_2;

7~ ??: :! .200, ()_O'
1, 62 .._~:~2~!~0:

....5~4g; 10.800,00'
10, 8 O '"2i._6~Ó~':§~
2-,7~~L 1.080,00:
6,..75; .".4.0S,~,~;

2..9.9.:...... 8,10 2.430,001
300, ..9; 90'·...·· ..~~~9fO,~Õ:?:
-3.?~-=-IU,.~ªL, 3.510,00'
30' 134, 10, ".~~:~oIi~9~
500, ")1'; s.~;.... 15.750,00
2oá· .. 40,50 "8. Ioõ";õõ\
50" 1~,50' ---.- ~75~ÓÓ
--'f".
15j" ~10~5()_ 4.657,50,
600, _:L?D.:... ,," 4.:.~?§:OÕ
60~ 9,00 5.400,00

...... 6'00;-' 7,2d 4:320;'00
S·CíÕL... 10,80, 5.400,00
30; ,~1, 50: 945';00

2-00'" 6,50" ~.jÓ(),O~
,,:>~, 67,50 ,3.375,00
30 ..81,0~: 2.430,00
50 ,~4.5~00' "'C2'SO:"00

,·sõt-··_ "".....~X: 55:..... 2.475,00
50; ~2, 2Q' ::tJici';·Óô.

40,5~ 1.215,0~
1.:...0.~~!Õ'Ó 5.400,00

49,50. 3. 9'60,Doi
"54,~90~ ...'E~2?>·,g.Ol
88,_20: ... __~...: 4,];g!.Q.0~

1_,..35i _._. ~~..9Lg_~.
2,25, __~9?!,0.~:

:22;50' ..

2000'
'4"00:
600,

ú~-:~~_~·~~,,~~Iiâ·-..ª~31.~i:~.:~:~~~7,20 mt
Fio c;ii_binh?,1,5, com .~9.2_r.n::.t.r().~__
Fio cii_bi.I?:ho_ge 2..!5, com 100 metros
'Fio cabinho de ,4, O.' c~ ..~OOlll~!:r:os
:Fio flexivel 2x1mm
lFi~~ ,9<= ~ç_() ~<:E~~tYI.
.:F~..si_y~~...c:<:~t~cfl~de: ._60,!-_:np!.._2..~.0.volts.
.Hast.e at::~.1:'r1l.mento1,~OIlls
;Haste aterramento 2!_()Q~s._ "'_''''__''_'_''''

3Õr
5'

Peça 80
Peça 80
Pes:a 50
m 400.
m 400:

-s,
Und 50
Und 50'
Und 50

I





r··iõi-----·_·1R~;;t-;;-;v:;_·p~-;-~tálk025owBFPEXt----"-~--"------'·-6;;-d-"·-'·_···""---···-2-6õr--....o.-45~-OÕrYt'?jõõ-õ'''OÕ
[li[--ieat;r~--;ctáli;o 70WBFPE.xt·· .~=:.::~~~-Und'--~"-----2ôõõ----'43"a_.~86~-4~Õ·Ó~~
1.• 103 iR~ator vapor metálico externo 400wBFP __ ~ Und ._ _~O 99,OO'! 9.900, OOiL~. "!'Reator:vapor metálico interno 400w ~ Und lÕÕ~' 49, 5L_~:...950, 001
I 105 Reator Vapor sódio l50WBFPExt Und 100 49,50! 4. 950, 001

~~~~~~~t=*-iil-:H~1109. jlRefletor LEDSMD50WAC 100-240V cor 6500K índice Und I 100t- 81,001 8.100,001
I ----hde proteção IP66 4.000 lúmens . L d- I1110' lR~fletor LEDSMD100WAC lOO-240Vcor 6500K índ~cel Und I 1001 -~001 15:3"OO,õõj

!--il'i-"---~:ft~~~:Çt~D~: ~~~}c~:;;-2'40V cor -650ÓK-~~;d-' ----_. -5-ar----29-2;50r---1"4-:-62S:-~

r·-Ti2---·1~~-ii~,~~:7~~D!.~Ãê~i~~}2 4ÕVcor 65OOK-i;:;diJ· -Ünd-"- ··-------5õf-"----4õ8-;6t-·- ..·2õ~'"43õ~ó-ô!
I ide proteção IP66 16.000 lúmens _t 1 [
Ul-3 --~ de nível Und i 30!~--675~ 001

p1!_::_}el~t~f"~e und~~: _21.cÔOI -="o,"!j
t~1·H=~::~_j~~:~-~~-:~~:-:~:-·~:ra~âmp:~:-::=·-~-·-----_·..·-r-~~-·-~~-=~~-~--~-~~1--=·~~~=~1~=--~~:~iít~
I----·---.....E::--··---- . ---------- :----- ..I--~-----.!!,.--.--..----t------._--j
t~ .. ~porte de louça para lãmpada E-27 Und 500! 1, ~ __ 205, oqj
119 !Suporte de louça para lãmpada E-40 Und 3001 5, 4L._! .635,001

CJi9_~~aJ::arte de nylon para cinto de eletricista . Und _t.- 21. _i?_!_:;01 _.?0·2~_5õl
~_g~__ .i~_?~.9.~2~~rna 10a ._ -----1-- ur::.~_.J_ ~_. _29, 801_",__ ~.:2~~_õó!
~'-H~--.--í~~::~:-t-~~:~~:~~~~-lõã---'--~-'--'--------------I--~~ -...-1-----..---- ~~~---··---+§~·~Et---T~~-~:-Õ-~.
f=::l==~~::~~.! 126 homada sistema x 20a +und I 100 19,~ 1.980,001

I=J2z....:~-1!:2}h?.DIN 35mm_. ---- ..tl~=t=-..----2J!.~---~.~t--- ...!:.502J.-~~

!~ª~~~~ L~9~- -i~-iliH~.·
"

!Características físicas Bulbo: T8; Comprimento: I!
11.200 mm; Material Externo: Alumínio I !!

; lanodizado/lente plástica; Tipo de soquete: G13;· I!! jMaterial do soquete: material plástico anti-chama I I I
1 !94V-0 ou 94V-2; Lente plástica: material de! I I I

ipolicarbonato ou PMMA(acrílico) ou PETG.A lent~ !'
!deverá ser difusa ou leitosa, não permitindo que! !
I.o_spontos de luz produzidos pelos LEDs sej a' !
!percebidos pelos usuar i.os r Fonte de alimentação: I
!interna ao tubo; Conexão de alimentação: fase d I
jum lado e neutro do outro; Conexões internas I
[Lâmpada : as conexões internas à lâmpada (entrei I
Idriver e placas de LEDou entre dr í.ver e p.i.nos dej ,
(alimentação) devem ser feitas preferencialmente! I
!através de solda direta; Capacitores: osl I
Icapacitores que integram a fonte de eLí.ment.açãol I
[devem ser de poliéster /polipropileno ou cerâmicosl ;
!ou eletrolíticos dimensionados para vida mínima dei
!25.000h. Os capacitores eletrolíticos deve~
[supo.rtar temperatura de operação de no mínimol
il05°C/8.000h. Placa de Circuito Impresso: O-
Imaterial da placa de circuito impresso onde osl
ILEDSsão montados deve ser MCPCB(metal core) o ..
IFR4. O material da placa do driver deve ser FR4.
,Para o caso de drivers que contenham componentesj
!PTH (terminal montado na placa através de furos),
las sobras de terminais não podem ser desgastadas
\através de processo abrasivo para redução do
Icomprimento e caso seja, deverá ser feita isolaçã
Ido cobre exposto com verniz ou resina epóxi. LEDs:
Idevemser de tecnologia SMDe baixa potência (máx.
10,15W), garantindo melhor distribuição da emissãol
~e luz e da dissipação de calor; b)

I
características elétricas Potência elétric
nominal: 18W (var i.açao máxima admitida i"ô'li;
19,44W); Tensão de alimentaçlo: na faixa entre 10~
la 250V; Frequência: 60Hz; Fator de Potência (FP):I

!igUal ou maior a 0,95 para toda a faixa de tenslol
,de operação; Distorção Harmõnica Total de correntel

I !(THDI): igualou inferior a 10%; Tensão de Saída, I
, do Driver: menor ou igual a 40V. C)I' II Icaracteríst~cas Lumí.not écna cas Fluxo luminoso: I! i1850 1m ou super i.or (máxima var í ação admitida = -,

i !5%, 1615 1m); Ângulo Espalhamento: 120 graus IRC:I I ! "I l~gual ou maaor que 80 Temperatura de cor: deve sei

I' ls~tuar dentro da área do dlagrama de cromat~c~dade! ~t:::::'---7"""f--.
_.. ._.__~~_~~.9.r ão__~:!..!.L_~stabele~~_p.3.':_ qu~~:..~.p0I?-::'::&._ ._._....__ ~_ .. l__._._.L



-"-'-I~~;'~~~:J:~:::;~~:~~at~~~~~~~~s6~~~;J"'--~'~~~1~--'-"""-'""""'l-"""--'-""--r"-'-'-""'''--''T''"-'-''--''-'~"l
.

10,3589 0,3539 0,3643 Y 0,4043 0,3943 0,3584 0'36611' ',' I I,' \ \ I
!d) Caracteristicas de eficiência e vida útil Vida ! I I Y I
btil: igualou maior a 25.000 horas (até 70% daI i ! I I
!luminância) ; Garantia: igualou superior a 21 ! I ! II

I l (anos) anos contra qualquer defeito de fabricação.1 í ! I
! jA perda máxima de fluxo luminoso nesse periodo nãol ! i I !
~."._,__.,_,.,.....J~"~.E~_",U1!E~paS":~::,.~o:.-,,-._~_!lu~~~ta~ . +-__.__.._.~. ,. L .._..._,J ._.,,_..,._,_J
I, 132 !.',LampadaFluorescente Tubular de LED de 9,5W. a)!, Und, 500! 12,60'1' 6.300,001,! jCaracteristicas fisicas Bulbo: T8; Comp r í.merrt.or] !! !
í j600 mm; Material Externo: A1uminio anodizado/1ente! !! I
j Ip1ástica; Tipo de soquete: G13; Material do, I I !
I Isoquete: material plástico anti-chama 94V-0 ou! 'I '! 194V-2; Lente Plástica: material de p01icarbonatol ! !
! lou PMMA(acrilico) _ou PETG.,A lente deverá serl I !
i Idlfusa ou Leí.t.osa, nao pe.rnu t í.ndo que os pontos d~' ! l
i i1uz produzidos pelos LEDs sejam percebidos pelos I !! [us uá.r í.os r Fonte de alimentação: interna ao tubo;l ! !
1 iConexão de alimentação: fase de um lado e neutroi ! !
I Ido outro; Conexões internas à lâmpada: as conexões! ! I
i linternas à lâmpada (entre driver e placas de LED) !

lOU entre driver e pinos de alimentação) deve ser! '
ífeita preferencialmente através de solda direta;(
!capacitores: os capaci tores que integram a fonte!
Ide alimentação devem ser de!
~01iéster/po1ipropi1eno ou cerâmicos o~
je1etro1iticos dimensionados para vida minima de!
!25.000h. Os capacitores e1etro1iticos deve~
lsuportar temperatura de operação de no minim~
1105°C/8. OOOh; Placa de Circuito Impresso: ol
;material da placa de circuito impresso onde osl
!LEDSsão montados deve ser MCPCB(metal core) od
IFR4. O material da placa do driver deve ser FR4.1
!para o caso de drivers que contenham componentesl
!PTH (terminal montado na placa através de furos),i
las sobras de terminais não podem ser desgastadasl
[at.ravés de processo abrasivo para redução do]
!comprimento e caso seja, deverá ser feita iso1açãd
Ido cobre exposto com verniz ou resina epóxi.:!
'ILEDS:devem ser de tecnologia SMDe baixa potêncial
,(máx. O,15W), garantindo melhor distribuição dai
íem.íss ão de luz e da dissipação de calor; b)
!Caracteristicas e1étricas Potência e1étrica
!nomina1: 9,5W (variação máxima admitida: +8%:1
~,72W); Tensão de alimentação: na faixa entre 10cl
la 250V; Frequência: 60Hz; Fator de Potência (FP):I
ligua1 ou maior a 0,95 para toda a faixa de tensão)
~e operação; Distorção Harm6nica Total de correntel'!(THDI): igualou inferior a 10%. Tensão de Saida..
Ido Driver: menor ou igual a 40V. C)!
Ijcaracteristicas 1uminotécnicas Fluxo luminoso: 900!
[Lm ou superior (máxima variação admitida = - 5%:1
1807 1m); Ângulo Espalhamento: 120 graus IRC: .iquaI]
lou maior que 80 Temperatura de cor: deve se situar!
!dentro da área do diagrama de cromaticidade (CIE,l
ipadrão ANSI) estabelecida por quatro pontos com as"
!coordenadas x, y, indicadas abaixo: Tabela de!
!coordenadas de Cromaticidade: 6500K X 0,37191
~,3589 0,3539 0,3643 Y 0,4043 0,3943 0,3584 0,366~
~) Caracteristicas de eficiência e vida útil Vidm
júti1: igualou maior a 50.000 horas (até 70% da!
11uminância); Garantia: igualou superior a 21
I(anos) anos contra qualquer defeito de fabricação·1

I !A perda máxima de fluxo luminoso nesse periodo não! I I I i
.~ t t : ! • f1-"i33'-"'~-'1~I~1-r{~~r.,~a~::r 13;'; wd;o:;~:s~:t;~;~~·t~'~t~~;;;-d~-·--Ü~d"..--t--'·--'-5-õq·--1~1;r5~·Õõ}-···-56';2':'5007·0·õJ
1 ja1uminio injetado com pintura epóxi, IP65, Lente, I ' ! í
1 Ide proteção em po1icarbonato; ref1etor interno errJ , I I I
I ,a1uminio espelh_ado; sistema de encaixe adaptável, ai ! I I

ípostes com dí.âme t.ro de 35 a 60 mm; Lumlnárla! ! I
!Bivo1t automática; fonte de energia com controle! I !
Ide corrente em malha fechada; Fator de potêncial l "
lsuperior a 0,95; Consumonominal de 150W, Sistema! !
jintegrado de acionamento e desligamento em funçãol i
ida luminosidade (sem fotocé1u1a); sistema de) !
laterramento; sistema de proteção contra surtos dei :
'I'tensão na rede e1étrica; fusive1 de proteção; Lectj !
,com fluxo luminoso de no minimo 13.500 1úmens;! !

f lTemperatura média de cor branco frio de 6500k:! ' ! ' \t....._~.,.._._!;~d:i:;;: 2r.~;;~m.i~.~~~._"~~~OO_hora:"~._ga~a_~~~~_"~j ,." J._~._~._."_.~_...,j__......"".""...J~"_._._._.._...J
'134 TLuminárias de Led 50 W; composto por estrutura de! Und 1 5001 639,OOi 319.500, OO!I la1uminio injetado com pintura epóxi, IP65, Lente! I I j
L .,_,_..J9~_,pr.~!::.,~<r,~~..•.,~ ..,.E~.~~E~~_t:,:::;~!:?L_r..~~..~.~.~?"r._2::.J;:_':.E'::'~_~~_".. ~,_.J__.._._ ,__L. .,"".L.._._._ J



r-------.-·I;;:!~{~::p~~~~roSi~~em~5 dea en6coai:n;ad~~ctoan~~t~r~oll'a!j·-----T,: ---"--'Tj,-'--""'---'T;j" ···~-\-~~~-·jl.!
! IBivolt automática; fonte de energia com . .V
! Ide corrente em malha fechada; Fator de potência I
! Isuperior a 0,95; Consumo nominal de 50W, Sistem I ' !! integrado de acionamento e desligamento em função , II !
I Ida luminosidade (sem fotocélula); sistema de! !- I ,I jaterramento; sistema de proteção contra surtos de II -,L' li
I !tensão na rede elétrica; fusivel de proteção; Le
! icom fluxo luminoso de no minimo 4550 lúmens; I
! tTemperatura média de cor branco frio de 6500k; Il !vida útil de no minimo 50 o 000 horas, garantia dei I 1

lno minimo 24 meses. I! ,-r Í35 ILuminárias de Led 100 W; Composto por estrutura de Und T!' ---- 10001 899;10rl- 899. íoo:Õ~
II .aluminio injetado com pintura epóxi, IP65, Lente I

ide proteção em policarbonato; refletor interno e I!'
II laluminio espelhado; sistema de encaixe adaptável a! I I

Ipostes com diâmetro de 35 a 60 mm; Luminárial I I
1 ,Bivolt automática; fonte de energia com controle I I II
j ide corrente em malha fechada; Fator de potência !I !superior a 0,95; Consumonominal de 100W, Sistema i '
I l'integrado de acionamento e desligamento em função ' I !

da luminosidade (sem fotocélula); sistema d! I

l

l!j' laterramento; sistema de proteção contra surtos de i i
. Itensão na rede elétrica; fusivel de proteção; Le I I

com fluxo luminoso de no minimo 9.000 lúmens;' I
jTemperatura média de cor branco frio de 6500k; I I !

! jvida útil de no minimo 50 o 000 horas, garantia d 1 !

L! 13'6"'"---f~~b:i~~~%.3!- ~~~;:_:_:'~O~duta"~~formact;-;·-por fios -d"cl -m--+-II ·-·-----30õt----i70:rt- -S-1:G3"Õ':ÕÜ
!cobre eletroliticos nus , têmpera mole, tendendo à!, ,

I Iclasse 5 de encordoamento. Isolamento PVC (700V)~' 1 III 'composto termostático de loreto de polivinila I
I !flexivel, em cores diferentes para diferenciação.! I
!. !Cobertura PVC, composto termoestático decloreto de! I!1--._.__ .._ IPolivinila flexivel, tipo STl !:,lacor preta o -+___ .1 I
! 137 lCabo pp 2 x 2,5 , condutores formados por fios de m i 300 224, 10, 6·r.23~
I, Icobre eletroliticos nus r têmpera mole, atendendo I II!

lã classe 5 de encordoamento. Isolamento PVC (700V) o, .!

I 1- composto termostático de cloreto de polivinila I
. Iflexivel, em cores diferentes para diferenciação. i I I

L._._. __ ._~~~;_~~.~~~ni~~C:!}..;~;~~~!;~i~~~~~~~~~~~~~~~~eto - ..-----l---..------_._.__.--..-1..-- _ -1
1_.~.~_. +~':l;?.:'~~id~~_:1.~~ . ._... .!!:_.__.~..-----~~~_~-.,,~_:_§_~~~~
;139 Icanaleta Ventilada - em PVC na cor cinza co m I 400) 16,201 6.480,001
I d í.mensõe s 2cm Altura X 2cm largura X 2 I d= I I
( -f0mpr=en'o I ' - I _j
~.i!.! __ ._ICanuite 1/2" com 50 mts. Rolo 50 2~~..2.:1.4~~l
141 canu~se 3/4" com 50 mts. . Rolo +_ 5~ 3~4-~:.§_'!l..!...OO'
142 canuí.t.e 1" com 25 mts. ~OlO I 30 32~ 985,2f=~~---"Ei~.!ioduto PVCRigl.do R~=-cá~~0~~/2"3_~.~___ ....un~=+ __ . ...2:.001-.~ 4.!....~~_.--===~~O,0]

~

_l!~_~etro~<:..!..'!.~~gl.~::_~~Cá~.l 31 '!..:.2...~et~ __.__ ._!!.:2~ +__.__.._._~_~__.. ~_~_3.:.22:~.!_s>_~

_.t~}=~~=1~f~~~~~~;-·{~{·14~~~·~~:~::lh:~;t~::.s~=~·_-=·§J~.~t~::=_...:~.~t==~=__~~:~T---::=}T§.t~.~
.!.!~_._.~];~~~t:.::._~VC Rigido Roscável 1.1/2" 3 metros .__und_-+_. __ ._.......39.~._.__ .__~.!2_~~. ._~.~.~.~!_?_.~

1-...~~__J,Eletroduto PVCRigido Roscável 2" 3 metros . Und .J_._._. 10~ !!!.~._._~:.~~_2.~1l.--~-~~-_._!Eletr~duto PVCRigid.? Roscável 2.1/2" 3 metro~_ Und i 1..2?= 2.6,99l--.3..:..69~.~.~.qj
L..l.2Q___ ~Eletroduto pvc Rigido Roscável_~" 3 metros Und+-.. 5~ ..._43,114_. 2.155, 50i
! 151 IChave test~ de l7cm .. und.~ 4, ~ ._~~~~
L_~.~~ piSjuntor monofásico Termomagnético l5A. --L= Und_.! .__ ._.22l. 7, 111_.......22~.!2..~4
L.2:~]'_~_ iDisjuntor monofásico Termomagnético 30A • Rnd -r- 5~. __._..__2~_.~ 3.~l..!_~J

l··i~~··--·~~6j~~~~;i~~i~~:~~~e~ei~~:~n:~~~o d!O~oom-.----- :e%;í='--"- ·~~I-·-~~:..~~I-..·_·-~%H~~õl
1'-·-i56-·-~-·lFT;--elétr;:;;;-f~2,5~,-' peÇ;-d~Tõ~-- "p~'ç;;'--. "-_··_·"lã~·--6-:y-;-5·õ~"·_·_,··6·7"5,..o·õl
t.~:~I?="=.~:~=~~"::.f~.!:~"~~~~lI;:;i-;-;;·l~~~~.=yeça_dê'Tõõm-===-_- ==f.;ç;;"--~~~~~_]t"==8·9;-:l.~[---:==~:~I:.I~~
!__~~~. J~~::elétrico flexivel 6, Omm,peça de 100n:-_. . P~~__ t-'".-_-~-.._".224,10~-..-.-~-2-~-!",9..21
!_~_s~. !F~paralelo 2 x 2,5 m:n_c/lOOmts y>eça , ...2~_._. 143, lO! ...~~:..!..~~~.gj
f 1.~~iO sólido d~ 2,5 mm: c/100mts P~t-~ _101 67,501 675/0~
tJ:~~l.~de aço lnox pi poste __ ._. _:::~_~ E== 80, 10, __ ~00~~.gj
! 162 !Fita isolante elétrica, material básico pvc .. co Und I' 100'! 4, B6j 486,00l
I ladesivo a base de borracha, resistência à tensão _ I' I
I laté 750V, cor preta, classe temperatura 90°C,. ! I i
1 Icomprimento 20m, largura 18mm, características! i I ! !
r-l63-- .."~i{~;;~:ai~u;r;!~:~f-;ma de -~it;"-'pres sâ;;---t;n;uctactei-- Und-+-----..--5~ .._·--....-n;-:-iit-".."-·8--:õ5s:·õ~
.1 ranca neutra e tensão 220V , base E27, posição dej I I ! I

t~~i~~".==-_;~~7a-~~_~;~":-~~::1;~5~a~::~s~2 Ov;'ít~~=~=t~__±"=_.._--~ÕÔl-="~=~~~"~.~L=IT;I55,-(d
16_:;__.._J!:_~ic.'? ."T", 2 P + T. I und__ J . 100) .~~ __ ]"~.!..2.gj
166 IPino ~onofásico, flecha fêmea. ." ;_ __~___r= __.2:9..2.L.____:I..!_i#-__ 44l~~~

Pi~monofásico, ,flecha macho. _l,_ .._~.r:d 1 10_9L .,~



f~"T68'~"'-'~]~~~~~:~~~:":~:n~~~:;~;;:'-;í;t-;I-;;'Irt;;--~;····~ou~o T··~Ui;d··-·-·r---··""···"'5r·-·--·····iã8:-iOr\~9·4Ó~;'5~

r-r69-""'lE;-n ju;:;-t~-'-ii;t;;~·;t7pt~~··-i~te~nooi-t~cla. P;;drã;;--ABNrrun~i'·..··-t·-·-··--"'3()"õl-·-··-·-"···T2~õt~"·"'3·:"6i8~õõi
r. '-i·70···--·-t.~;;~j~~~;~"I~t~-r~;~7··Ín?~~~~~oO}~~~a~r~;~~;ABNTt'-'~u~d"'-'!,;"~-'~--"lõõ~-"---iT-9J--"1:79i"õõt
! . 'j , i ' I
r.'.i7T----.fc~~~;t}~·\n~~r ~~:·~~r·:-l~~;;~·::.:~~cO~2:;~;;}~;--c-;;~-··-uÍ1d-'-+·-··..··-----2-õJ·-·---17:gf---T:-SS2":ÕO!.
I [t.omada. Padrão ABNTNBR 14.136; c/ tampa ei I' ! ,
.~ • J. • § ;\tI-~~-=~~=i·;~:~ii-::·~o-:~:~;:~!~:~~S::-~2p~~~_:~----_·_·~=~;~··_-t==~=~·~=~~%t·-·-·~=·=r~=t==··_-~~~:I~j
,'''-''~-'''-""""",----'-''-'-'~'-'--'-'''-' ._•.- ...~ ..- ..._.__ ._,-----_._-,_. __ .l-.---_ .._._._-+.,-- .._ ..~~ .._-,....~-_..".~~":i.._ ..."_.."-~---,,._!.._,,J
i 174 !Extensão5 mts, fio 1,5 mm,3 pinos. -l- Und j' 20, 17 911 358 201
r-i'75-"·-·-·r-;';t;;-;'i:iPt~-"'tip;;-;Iiili~i;;"""T-;;ç6-;;"co~'-i-t~~:;d;d~1'-"Ü[;d""-- r"'--"--"-4ot-~--'~8~"9"ir--'-"""3'5"'6~4õl

t._".._..."__ ."J~.~"~_,..~o_~,,,~~P~::~~~~~~~~~..~,,_,,:.~_:_ci~~~_~me:_ã~~"..._.,,__l__.__~.._...J_._. l.....__.......,,_.._-J
! 176 jFita isolante elétrica alta tensão, material! Und i 100i 26,901 2.690,001
I IbáSiCOborracha etilenopropileno (epr) - co~ I ! I !

.! !.adesivoautofusão, resistência à tensão até 600 -! ! 1. 11.I !69.000V, cor preta, classe temperatura 90°C'1 I 1 I .
) !compr~mento10m, largura 19mm, caracteristicas! I I I !
I . .íadicionais antichama. i i j I ,

r'T7"7---'fc"~b";--PP274-;-õ~';-'-co~d~tor"~~"-f~7r;:idO-;'-por"'''fios''-d~-p;;ç'';-''-t-'----~-1-~--'--''-349;"õõ!''--''''''3":Ii'"9õ-;-õ'ôl
! icobre eletrolíticos nus, têmperamole, atendendo àl I ! .! !
1 Iclasse 5 de encordoamento.Isolamento PVC(700V)-I ! J I !I !composto termostático de cloreto de polivinilal I ! ! í
I [fLexí.vel., tipo STl na cor preta. Com100metros. I ! ! ! !

r17ã'-"---~~~~ P:13e~!;:~~~c~~n~~~~~~fn:~f:::ã":::e,~~~f~~:dOdtpeç~-"r·"--""--'-"1·r"···"-39o,·õõr·-·"-T"90-õ:·oõj

! !classe 5 de encordoamento.Isolamento PVC(700V)-I ! I I !
i !composto termostático de cloreto de po.Li.v.í.ní.Lal .í í,. I 1..", 'fI . 1 ' I , I í
t "i79-~-····t~::~v:P~x4t,~~~,ST~o~~u~~:!re~_~~~~~s12~~::~:~:.dJ"'..--peç;-+"-----'----:tJ,· "'--""47ô";õür---:r:"7õõ:üol! !cobre eletrolíticos nus, têmperamole, atendendo àl ! s ! I
1 [cLas se 5 de encordoamento.Isolamento PVC(700V)-! I I I í.
I !composto termostático de cloreto de pOlivini14 ' ! I I
t'-i8-Õ"---i~:~2:.:';~~i,i~~,ST~o~~;~?t~~S~~~;;;;~-:s1~;~ei1~~:·-d"t-·"P~ç~-'"t-"-"-----14----'"·-5·5-Õ:-6õl'--_·_·s:s"oü-:-õõ1
I Icobre eletrolíticos nus, têmperamole, atendendo àj ! I ! Ii iClasse 5 de encordoamento.Isolamento PVC(700V)-I ! ! ! !
j composto termostático de cloreto de polivinilaj I i I !
~ _"_..~_...J!~:..~~.y":.~.!...."~g9_,,~~~5..?E_E.;:~..:...,,~!lI_~.9.~tr"~~_L"_·_'----I---_ ..·,,__~_L"·_·""Tõt-l3-:61;t"i47·:"9õ1
......" _."~",-___~ _."_,,,, ,,__ . . ,,_. .. , _"_._~_"_..L.._.__." _._"_..__ ..__.._,,..~ ..,, __ '''';,j

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando comas despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aI terações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo lici tatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo obj eto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados emunidade monetária nacional.



S.O.MODELO DA
5.1.É parte
correspondente
desde que seja

\1)y
deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços

o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019

OBJETO: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para manutenção e do melhor funcionamento
dos diversos setores da Administração.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

'-cÔDi~ ..t., ~_ ·_-·-~~.ÕI~I~~~~?_
1 ~licate Universal, 1000 volts.
2 ~~~~_ai~~~~_v_~~_~~~~ª;,~~~_~~~?~z_<0ô·a.~()c;J~=
3 ;Armação V2 pesada, galvanizado a fogo

1'''5_.-~~~]~~~~f~~~i~~~ft~1it~~r_~~~~~~:=~._~.."_
6 ;Bota de couro, vulcanizada, para'

_~~ ~le~J::i_c:i.:>!<::L._!~~~::~~_~i_~",_r:;_()E;_ _ .1, _
~raço curvo galvanizado a fogo, para
'luminária base E-40 1,5 MT1 1/2"
k_._,. ~ _ _,. ._.,A._~-"".~.~~'.~_._~ <...... _,,~""'""',,~_'.~.~y~....,_ ".~.

Braço curvo galvanizado a fogo, para:
luminár~él_ b~~"1iO_~:.~~~!~...~T 1 1/_2.: __ _.

;MÁRcÀ/MÔDELõ! uNIDADE ; QuÂNTIDAoE r P. üNiTARio
__"~_" '""'~ ,,"~,. _ ~.__ ",_ ••-•..,_...._~_, ~""_.,, -_ ." •. _.~ "'.,,_. '.__ ~ .~.' .......,.~._~._,- ......" ~.'-,~_K~ 'H "_,, _. ••~

.. 1~
"2ô-c;t . ~_ -
"ioci!o. _ .. ' ."

Par

Und

8 Und

9 Braço curvo galvanizado a fogo,
'luminária base E-40 3,00 MT 1 1/2"
:Br~ço -~~t;; -gai;;'~-Iri~'~d-';-'-á 'f"Ogo,-"-p;~;;'
'luminária E-27 de AM 3/4"
:cab; To 'fim -:r'ígIdô- '-"---"~'"

;c_á~?~6~ pa~~:~~~~!:~Ei~~T~í9,~~:>
;Cabo cobre nu 10. Omm

Und

10 Und

11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26

m
m
m
m
m
m
m
m
m
m

Und
Und
Und
Und
Und
Und

~--~-,-,',"' .,,~
:Cabo de rede
~,~ _ ,~"".·'_'C~~.~_·._·_. ~_ ,~_" _,_

.cabo duplex 1x10x10mm
1Cabo dúpl;x Yxl6X16;;;m-~~_.
,;-;;'b;"PP '3;(1'--'"'' ,._,~-,,-"' ..~
'cabo -p'p' 4x4- . ",,~--_. --
Ic.~b";·qua~.~~ti"ple,~~~~f_x_~o,~.~ ..,",
.cab~ .9ua"<i.:.':P2:':.!'3..:-:~~~.6mm ,~~
'Caixa de comando

_'"'!c~ixamed"i'ç-ã~-'-t~ii~ica-'--'~-~--~..
;ca~alet:;' ~pü~ti-';:;'-'iõ;;20,.,_... -
~Canal~tá - Pvc~-;it{{'b:ieit72Õx2 O ..-

.....;~~~~~__d~)~~5i~·,-=]ZlI=~:.I;;-=:
Cinto de segurança de couro
.e Le t r i.c í.s ta

.- '~Co~ecto'r--t~ip-;-~~~~h~--iõ~_~r_
co;;eêt;:;:-t:Lpo "cunh~"16mffi~~
'C-o~ect;;i' t.i.p~-pe-:rf;:;r~ç-ão·10mm

. "conector tipo -pe-aurãçã;;-'i6~"
'Dis :íu~tO!M~~?i~~~},~~~:~~~q~'~~='.'~-
Di:,j':E:t~E monofásico 20 A
D~sjuntor j;;-;~<?j~~l~~~]Ô-~F'
,Disjuntor trifásico 100 A
:Di~juritoi-trifásicó"-30 -_A
ilisj'úritor t-;iü~i:~o 40 A
'D~sjuntor trifá~ico" '70-Ã-
lEi"etrod;;"de' .nLveL . '" ._...

para,
i

27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

Und

Und
Und
Und
Und
Und
Und
Und
Peça
Peça

. "'-'_', ~--. . -.- ~ ,-

:Escada extens i.va xíe fibra 4, 20x7, 20 mt
:F:i:o' 'c"âbi.;;ho i~§;'c_~ii.I§'ª=~~f~§_:;~~"="".
Fio cabinho .:J:"'. ~ ~~~_,:~n:_~O~~~~~:t:.ros__

3óB- .
3000

5Ci:"..

5ÓO;.

100;

2000,

2000'
~..,~j

2000;
- fOOOi"
1000-~-,,~---~.,"~-,
2000:
20Ó()1
4ÔO:
6(10:' ,.
300
30Ô'
30,
. '~-f-'
30'

500_.,:~",
200

15

600;
600
6~.2~_..
500
_,_ ..l.~_.

30'
200
50:

~ .-.•"*.
30
50
50
50'
30
5·

80
80
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1'-49'-'"!I-nt;;;;-;;:pt~-;~ão '+t~~-:-2P~+lõÃ---'-r-""-'-_'_--';'_--~d'''I---"-''lõ'~--'---'"''''"'-'i-._.~.--~'---i

r~[ª·~=~==]3t~~~IPi~.E:~~si~~i,~:~_~===,,=~===r====,,~,,:~_:__-cI'-"+- _'::===~I~~===:~.~~=··--r=-"·-·~~:=:~=~:~~j
!i'~H--··-+.·.~;~~·~·:~~~;~·~_;~~~aSI~~~·~~------·--'-+-"-"'--"'-'--'~-"Ü;;d .,_«,'"",••••_ ••i~~t-'_·__·_·---i-,-·_·_~",·,_·---,!
r"'''-''··'-'''''~'----''"~-·~,,,,~·-~-,~,,,,,,,~,,,,,,,,,,,,,,,,,,,",,_,,-"~,~-,,,,,,,,._--,,,-__"""""..............,~~~~'~"h ......._'-..-+"' ...._.....-M""'_' = ~,..._ .,~J "A__ '''''''''' __ ''"""",'''~".,."'~ '_"""<_"<~''''-''_",_".'''''''''",,,,"'~
j 53 nnterruptor 2 secção + tom. 2P +lOA j U loof i It=E=:==It;:;t~!:~~€~~=.?_se5~F~::~f;;7p~~~~,«'-===._~=.,~t::=~~==-,·-:.!~__2::nd__.+"« <_I~t~==== :=l=~=~:::~==:~~==~~~l
t--~%---t~i~~~;P-~lL03r:seS_;~~p~~~~e;Õ~--~~65õ-õt-",-",,·_~---t-"~~~-+------T~6·~+·~-_·_"---t--'''''''--_·"""""-1
1'''''5'7-,,-·-,,-tH~~~r~fl~0:esan~~_~:;;~:an:~-~~;-65Oo~_·_-""~_o--t""-"Ü-;d""·+'""----lõ"õõt-"_·",---,,,,,,-+-,,--""-'"'''''''-''''''--1

!""5'8·-",,'''''4IH~~~~7~f:~0:esal!;;;~~*~-''~~-6500-J--""-"""--'-"-+-"u;:;d-·-·1.-'~---·-rõôõ~-----"'''--''''+-'''·""-""""""""""'''''''''''1.
i: .. ' Kf ~ I ! ! f

i"~59-"---'fH;~;;~::-e.;:~o:~~~-;~~~~~~~6~"·-;;~-~-65õõ~-'--""-"---+.ü;ct-.-'''f·-.,,---TSõ'õ1---·-·-,-'''"l---.---------1

1'''''..6Õ--''--·,,·-~1~~a''}~{~''6!-1~;:;~''~~~~~;ElHlõ-lfu;~~-;Et----~--t--ü~d+"_·_--""lÔÕ-()i----_·_"---..""i-~,--,,'--"'---""1
1._,,__~_.,,_,,~!?L~~_:_~22~~~:i2~~,~.~_.?_~;:_:;".,,"~~__gaE~!~~r_ '"'._--l~,_-_""~.1_""_""-._,,_."'-L_._,,-_--.-.+---,.""....."".,._"._,,,J
1 61 [Lâmpada LEDl5w cor 6500K1350 lúmens E-! ! Und I 1000i I 1

!""62·..,,,·~-t.•~i~t~~~oi~Dy~~~~i·~k5%tK~~!8~-r~;~:i~t----,,---~--ü;d~+---""""-Tõoo!-"-"'---"-i-"""·'-"-_··"··""''';.~
, ! !!' I '
r·63-·-··,,-tri;~,,;~~0~~D~~~~:~~ia65~Õ~'?2;õd;-f-::~:ii=r----"-- t-u~;:r--r-"---'-"10"0 -,,·_------"t--"'''''-'''''·_-'-1
!"" .."._._J?L~_:...q9.Q!2_2~~<:..~~.~ia~no ~~e.._.9:::.~~~~.1_- . _J-_. __ ".__ ""...{ ~"'" ------ ...",,,-1.-,,,,----,,,-,--.,,, ..,1
I 64 [Lâmpada LED40Wcor 6500K3600 lúmens E-I ! Und! 100 I !
1 27 25"OOOhvida média 2 anos de garantia! ! i ! it,,,",,,,,·..,,,,,,,,, ------",--------,--,------, .""_,_""", -1.... .., .__ ,'"- .•-"'" .•~"-,--"-~~--".,, ... ---'" ""·..-·~-·_·'T-'-----"""'·"""'''..··''''''\r"~--"- !:r:~~-"~~}~M'J:o25Õ~ti"P;,,-tub~;-f_-""----,~·~,l--Tn~~,-·~_·--·-·_~o~~00 ------~"'-"""T-..~"'-'_..""'''·-"''·!
[E~=-___ o__ ••••• _~~:~~~3.:..~ei,?d~~"2JiO:'_::!Ip~~:?_:;~id~=_-:=-·~~t,~=g~=:=t::"==·..==::-:4-''=~~::::===-r-=----:==:=-_.::::::j
1.._,~~__"'~_#~""~E~~..~<:R~~Z~~2~~,~E<:.....!:~~~~~--,.-._--._+.,~-Y,,::<;i,.~+ ..._._ _.4 __ ,..,_.._~ __.1_".""''''''_'_'~'''~
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i 77 !Lãmpadavapor metálica HQI de 400w,i ! Und i 50! I 1
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jpescoço em alumínio fundido, cornj I ! ! ! !
I,acabamentona cor cinza epoxi, juntas dei I !' !
Ivedação resistente ao calor, difusor de'!' j I I
jplicarbonato prismático com alta, I I I

!resistência a impacto e choques! ! ! !
, itérmicos, fixadp ao aro através de! I !
I. !.•Dresilhas, porta lâmpada regulável comi ! I. ' .
í r .l' " ! íI Isoquete 40 ref. lp 400 P lâmpada! I ! .. I
L...."...".~_..l.?..5_9L~"'q_0.::::_~E~~~~~0/m.~..!..?-1.~5__a_..__ ,,_""'._-..-"'..J--""-"'-·---- ....j..,---".."~-.~"'._.-_ ...._....,,,,-4.... "'--_.··"'"~,,-·-4..··"'-"""'_·_- ..· .-J
í 85 ILumlnárla tlpO pétala corpo e tampa eml 'I Und' 200! i 1

!liga de alumínio injetado, refletor!, ! I !
linterno em alumínio estampado 99,5% de! !! 1,":".,:.'~ureza, anodizado e brilhante. port~ I I

!lãmpada de porcelana vitrificada com! i.

!dispositivo antivibratório, rosca E-40.j I
ípossui aloj amento embutldo com chassis! j. ~ __ ~__"h"=

i lem aço bicromatizado para flxar osl I !
1 lequipamentos auxiliares (reator +1 I 1l"'<+<>.,...... """""'., ... """"~ . .'i•••,.""""'~,~. ___. ..... ,,MW"·........--.,....,",., •.,~ ..._......,.;.""""·,.~v...........,....._"" ~ ..""~·_._.,-..."__"',.~,.._""'_."'»·, .._.,~~_·. __ . ·c·o·~·,~,_""'_..,_·· ~,,~, ..._,~_.~~._,~~.=.,
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I.cerâmicos ou eletrolí ticos dimensionadosl I I i \ 1/ !
jpara vida mínima de 25.000h. Osl. I \ I
Icapacitores eletrolíticos devem suportar! I I i
ltem~eratura de operação de no mínimo!! I!
1105C/8. OOOh. Placa de c.í r cuí t.o] I I
IImpresso: O material da placa dei . I
[cí.rcu.í t.o impresso onde os LEDS são] I f
!montados deve ser MCPCB(metal core) o~ I
IFR4. O material da placa do driver deve! I!
lser FR4. Para o caso de dr í.ver s que'!
jcontenham componentes PTH (terminal •
!montado na placa através de furos), asl I
ísobras de terminais não podem serl
ldesgastadas através de processo abrasivol ,.
lPara redução do comprimento e caso sej a.]
~everá ser feita isolação do cobrd
!exposto com verniz ou resir:a epóxi.j I
,LEDs: devem ser de tecnologl.a SMD ej I
I..baixa potência (máx . O,l5W), garantindo.,.
helhor distribuição da emissão de luz el
Ida dissipação de calor; bd I
~aracterísticas elétricas Potênci
!elétrica nominal: l8W (variação máxima I
ladmitida +8%; 19,44W); Tensão de!
'.ralimentação: na faixa entre 100 a 250V;!!' !
IFrequência: 60Hz; Fator de Potência I
!(FP): igualou maior a 0,95 para toda ai I
ífaixa de tensão de operação; Distorção! !
!Harmônica Total de Corrente (THDI):1 i
hgual ou inferior a 10%; Tensão de Saíd~ !
jdo Driver: menor ou igual a 40V. c)! i
Icaracterísticas luminotécnicas Fluxol !
Iluminoso: 1850 1m ou superior (máxima! I
lvariação admitida = - 5%, 1615 Lm l r]
'Ângulo Espalhamento: 120 graus IRc:1

ligual ou maior que 80 Temperatura dei I
cor: deve se situar dentro da área dOI I
!diagrama de cromaticidade (CIE, padrão! I
~SI) estabelecida por quatro pontos co~
!as coordenadas x,y, indicadas abaixo:! !
l.Tabela de coordenadas de cromaticidade:! I
t6500K X 0,3719 0,3589 0,3539 0,3643 ~
!O,4043 0,3943 0,3584 0,3661 d j ] I
~aracterísticas de eficiência e Vid~l'
~til Vida útil: igualou maior a 25.000
Ihoras (até 70%da luminância); Garantia:
,igualou superior a 2 (anos) anos contra! I
Iqualquer defeito de fabricação. A perdal
báxima de fluxo luminoso nesse períOdO'!'
!não poderá ultrapassar 30% do fluxo .+

' [t.ot.a í • I
[132-- ILâ;~'Fluorescente Tubular de LED d~-' U~d·
'. 19, 5W. a) Características físicas BUlbo:1

I !T8; Comprimento: 600 mm; Material I
lExterno: Alumínio anodizado/lente. í

1 Iplástica; Tipo de soquete: G13; Material! !
í ido soquete: material plástico anti-chama! !
I i94V-0 ou 94V-2; Lente Plástica: material!
! Ide policarbonato ou PMMA(acrílico) ou!
I !PETG. A lente deverá ser difusa o~

j
! !leitosa, não permitindo que os pontos dei

[Luz produzidos pelos LEDs sej aInj

ipercebidos pelos usuários; Fonte dei

"

.,alimentação: interna ao tubo; Conexão dei'
!alimentação: fase de um lado e neutro do,

! loutro; Conexões internas à lâmpada: as!

I lconexões internas à lâmpada (entrei
; ,driver e placas de LEDou entre driver d
I !pinos de alimentação) deve ser feital
1 Ipreferencialmente através de soldai! !direta; Capacitores: os capaci tores quel!

I {integram a fonte de alimentação devem
. !ser de poliéster Ipolipropileno ouj

!cerâmicos ou eletrolí ticos dimensionados!
ipara vida mínima de 25. OOOh. OS!I'
Icapaci tores eletrolí ticos devem suportar
!temperatura de operação de no mí.n.ímo]
1105°C/8.000h; Placa de Circuito!
!Impresso: O material da placa dei I
lcircuito impresso onde os LEDS sãol
Eontados deve ser MCPCB(metal core) o 'I ' II

l _._.__.h;;~_;~~~_~~~~~;~;~~ca d:ose:~~~t. J ._L . L_ _.,,__l.••.•..•._., .•'"
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! lIn0ntado na placa através de furos), as! ! !I'

1 !sobras de terminais não podem serl ' !

, [desqast.adas através de processo abr as í.vo] ! !
Ipara redução do comprimento e caso seja,! I i
Ideverá ser feita isolação do cobrei ! I
1 "i )
!exposto com verniz ou resina epóxi.;! I i
!LEDs: devem ser de tecnologia SMD el ! I

!baixa potência (máx. O,15W), garantindO!' I I
Irnelhor distribuição da emissão de luz e i !
Ida dissipação de calor; i»] i I
!características elétricas Potêncial I !
[eLé tr í.ca nominal: 9,5W (variação máximal I i
ladmitida: +8%: 9,72W); Tensão de!' I
lalimentação: na faixa entre 100 a 250V;, I
I ,.
)Frequência: 60Hz; Fator de potêncial !!(FP): igualou maior a 0,95 para toda ~ !
!faixa de tensão de operação; DistorçãO! I
lHarmónica Total de Corrente (THDI):' !
!igual ou inferior a 10%. Tensão de saída! I
Ido Driver: menor ou igual a 40V. cll I
Icaracterísticas luminotécnicas Fluxo! I
Iluminoso: 900 1m ou superior (máxima! I
jvariação admitida 5%: 807 1m)ii I
IAngUlO Espalhamento: 120 graus IRC:! I
!igualou maior que 80 Temperatura dei I
Icor: deve se situar dentro da área dO! !
!diagrama de cromaticidade (CIE, padrão!.. I
!ANSI) estabelecida por quatro pontos com, !
las coordenadas x,y, indicadas abaixo:! I
ITabela de coordenadas de Cromaticidade:i I
j6500K X 0,3719 0,3589 0,3539 0,3643 ~
,0,4043 0,3943 0,3584 0,3661 d)1
~aracterísticas de eficiência e vida
[út.í.L Vida útil: igualou maior a 50.000
ihoras (até 70%.da luminância); Garantia :11
'lgual ou superlor a 2 (anos) anos contra

I iq~alqUer defeito de fabricação. A p~rdal ! ! ' 1 !I jID~xlmade fluxo Lura.í.noso nesse perlodoj I I I ! i
1 [não poderá ultrapassar 30% do fluxo! li' I I j I
! !total. i i I 1 1r~~=~~:-L:~:J,;:~j:t~=r-Tund[l.-..··---so4··..- ..-·-----r. ·__·_···_·....·..····--"·1
! lpintura epóxi, IP65, Lente de proteçãol i . I !
1 [em policarbonato; refletor interno em! I! ! I I

lalumínio espelhado; sistema de encaixe! < ! I i
jadaptável a postes com diâmetro de 35 ai ! I I I
160 mm; Luminária Bivolt automática;. I i ! !
!fonte de energia com controle de! ! ! I i
jcorrente em malha fechada; Fator de] ! I !
[pot.êric í.a superior a 0,95; consumo] I ! i
!I'nominal de 150W, Sistema integrado dei ! I I
[ací.onament;o e desligamento em função dai ! ! i
!luminosidade (sem fotocélula); sistema! l I I
Ide aterramento; sistema de proteçãol I' ,I

I jcontra surtos de tensão na rede! !.' 1.! [eLé t r í.ca r fusí vel de proteção; Led corol I I i ;
I Ifluxo Lumí.noso de no m.i.ni.mo 13. SOO! ! i 1 II Ilúmens; Temperatura média de cor branco! ! I I I
I Ifno de 6500k; vi.da útil de no mínlmoi í i I I
I 150.000 horas, garantia de no mínimo 24! I ! ! I

t ""Ú'-4 --'''1i:;;t;;:;':~''-d;--~d--5·Õ--W;--Co~po;t~Poi:t--·_-----+u;;rl'~-'----5ÕÕt--._,._-~._+.,--__c~_
! !estrutura de alumínio Lrrjet.ado com! ' ! I I
í jpintura epóxi, IP65, Lente de proteçãol I ! I

lem policarbonato; refletor interno ernj I !!
lalumínio espelhado; sistema de encaixei ii i I
íadaptável a postes com diâmetro de 35 ai, !!
160 mm; Luminária Bivolt automática;1 I I' I
!fonte de energia com controle de!! ,
~ t \ ~Icorrente em malha fechada; Fator dei! I
,potência superior a 0,95; consumol I I
Inominal de 50W, Sistema integrado de! I I
lacionamento e desligamento em função da! l !
11uminosidade (sem fotocé1ula); sistemal l I
Ide aterramento; sistema de proteção! I i
lcontra surtos de tensão na rede!! !
!elétrica; . fusível de proteção; Le? co~! I
jfluxo lumlnoso de no mínlIDo4550 lumens;j I
lTemperatura mé,dia de cor br~nco frio dei I I ! I

1 !6500k; vlda utll de no mlnlmo 50.0001 í I i !
1··T3'5"'-'-·"~~I~i7r~~-I1~!~·'L~j'::Iõ~~~~\:~;p;~::~:'po~~'---'---'--'-'''+''"'-Ü~d--l--'~'---'iÕêíA'--''-'_·",,·,_,..t---_·,_··
I !estrutura de alumínio injetado com! ! i I !
! ipintura epóxi, IP65, Lente de proteção1 i I I I,.,~"""""=._<"=~,,,,,,,,,,,~~,f~"__"~~""'~'~'='"O~.~.,,,,,,,,,,,-._.,,,.-.-.,,,,""""""",",,,~,,,,,,,,,,,__ ~__ . ,,__ ._~,~~,,,_.__ ,_.,,.,.,,,,", ..~~ .•1.~~j""._,."..,_~,~.""_.",,._,...,..J_~~.""=_~""U~"~L""~"'."~'_""''''~'''"'''''_.." ""_.,",.....,._~.~J.,..'v__~"~~· ~j"""'." ,/ ••L, " "
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1 i' . ~ t ! !
I lforit;e de enerqi.e com controle de! I ,i '
. !corrente em malha fechada; Fator de! ! I! i,1

!potência superior. a 0,95; consumol i I
lnomlnal de 100W, sí.stema lntegrado dei I ! 1
[ac.ionament.oe desligamento em função dai ! I! I
Iluminosidade (sem fotocélula); sistema! I 'I "
ide aterramento; sistema de proteçãoj I ' I
!contra surtos de tensão na rede'! I

í [eLé tr í.car fusível de proteção; Led co~ I I ! I j

1 If Luxo Lumí.no so de no m.in.i.mo 9.000' ! ! ! 1 '
: lílúmens; Temperatura média de cor branco! I I : i I, I' , j iI lf r í.o de 6500k; v.í da út í l, de no mínimo I I ! s ,
, í 'I' I l ! ,\ ,50.000 horas, qa rant í.a de no nu.ru.mo 24 I ! I ! ít'-"i3'6'--'1~i~s·P·P2-~··--C5··-;--·;;;nd{rt~~~'"s~·f;'~;-d*_·--,--1 0.0 .-;_w+_~~'--3~"-- ~._-+._..__...."'--'1
í i.•.por f í.os de cobre eLe't roLí.t í.cos nus 'I ! I. !.' I I.

[t êmper a mole, tendendo à classe 5 de, I ! I I I
jienCOrdoamento. Isolamento PVC (700V) -1 ! ! I , I
,composto termostático de loreto dei 1 1 I i i
!polivinila flexível, em cores diferentes! I ! s I I
!para diferenciaçã? . Cobertura PVC,I !! I!
jcomposto termo~statlco. decloreto de] I I i!

! IPollVlnlla fLex i.ve L, t í.po STl na cor! I ! ! i !

1"'-r:~:~:,~~~~::~i:51'--M----3H---1
I. !encordoamento. Isolamento PVC (700V) -j' ! i I i. , , ! I 'I !composto termostático de cloreto de. I, í I

!polivinila flexível, em cores diferentesl ! ' I I II Ipara diferenciação. Cobertura PVC,! I i ! I !
1 [compos t.o termoestático de cloreto dei I ! I I I
L _ _.1~!~~~.~ila _o_~~Xível ..,~_.~:_ ..~~~.~:~_.~.or!~,__ .. •._._•.l_,._, ~,_ ..J-~.._-_._-J __..,. .L -_'"..___....J
I"-i~~-_·-..··~~~"l·~·~-~·~~nH~;d~!-~2.~pvc-~~·--~~in~71!--'''--''---'--'r--' : -_.+--",,-,_ ..~~~t-~'"'-'-"-""~'"1-'-·"'-"·__"_-""·-'~'i
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) , I I '! í

f..-i45-- ..~I~~~~d~t-;·-·_pvcRTgi..do- ..-R;·;;:á;el-T-T"""-3i--~----·_'"t-u~d-1---·-"46*-'-·--·~- ..--4- ....·......,-,······..·-1
~.'...146·_·__·_~i;~~d;:;tõ-pvc- ..~RigTd;;~R;~-~;..é".i-l:-í747;--J~-"~---_..+.· --··"'ü;:{d"--"+l•·.._-_ .._..-25õt---"'~_......_..+...._·.._·_·.._..,-~1
~ b ~ ~ ~ f t

t,..147-·--'tET~~~;d~;"t~·_..PVC-RigrdO RO~cá;;1..·'1-:-i72;;--t·_.._-----_·-+-- ..ui;d···....'1--"-"---iõõt-· ··,·_.._ .._····1.._ ..·-- ....···....···...·-1
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~ ~ 1 I \ Vi j r
~_. "_._.I:r:et:,,~.__._. .__,, .__.__ ._..,,.._ .. ....-- ....-d----,,--,--, ..-L..,,-..--.-..-~------ ..----~- .....--'"--_.4--,..._....,.._....._.,.,--1i 149 !Eletroduto PVCRígido Roscável 2.1/2" 3j ! Und! 1001 ! I
L .,_.,.."Jme.!E~ _._.".. , ,_.__ .._~._._., __ .._ _._t__.._.__ _ ..__"..~ "_.__.._,_J..~.._ ,__ _."~.L__ _ "..,, _J
I 150 ' IEletroduto PVC Rígido Roscável 3" 31 í Und i 50 i i
I 'metros ! I ! , I !l"--"-...,,,,-..k..-,..-,,--~,..·_,--~-,--''''--,,-..-..----- ....-,,.......{,..__..._ ..L.~...__""_...j....._."._, .._,_ .._...J..~- .."--,,-,,...- .....j._'''''_'''''''''''''''--''-''''',
1 151 iChaveteste de 17cm ! I Und r 301 l,!,t..·-'- - - +----·--··..-·-·-· ..-·"..--··-'--·--..-~·-'--·---·r-"---·_..! _..,,·_.._·_·j.-"_ .._-_ .._''"'--_·_·,,~ .._-", .._-, "." -'"'41·..,,·~_?3_,_,,_~~~J~..~~~~~~~,,~ ..SS?~\Inéti:;:,~_~_5A.-+ .._ .._...~_ ....:!::~......j...-_~..-.~....?-~t..._,....".."._........~ ..._+.-"..- ..""-"",,.."..-,, I
1-..·t..~..~-_.._·..-ffii~~~~..~i-~~i1"H~~~oT!:~:~:~~~IT~..;o46~A·-f-----....- ..-+- ~~~..-·-t---_·~t-'"-"··-..···-t----..·"..""..",,.._ ·i
r"i5"5'-"-"lFi"õ-·-~lét-;:'ic-;-'''fleiD;cl·''T''~:-p~ç~·~d~_·''-·_· ..~·'I··~·p~ç;·-t--""··_·_·--iõl--~·_·,,·-"-·_·l-"..._.."..__ ....~"I
j 1100m. I.. ! ! i !
1··"1'56· _·· ..-!r~~:".·~létrt-;";--fleii;~i2~-5';;;;;--peç;-1"·_..,,--_...._··---l-p·~ça:--r--~--..·lôl-.._..·..---·T~-"..,..·----- ..I
,~...,-"·..·_··"·-"-·l-...--- ...,,,,...._----_.~,, ..·_·_·....._--_.~. __.__.,.,~.,, ..__ ..._._.._,.".. .+,_.. ..l-.~ .._......._-!-"....._-"-_..."..."._~""...._-_......_.........,,,-"..,
·.i 157 lFio elétrico flexível 4,Omm, peça de! I Peça I lO! I I
I !lOOm I! i I í
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

Responsável

I de de _

CNPJ



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00047/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00047/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n" 00047/2019, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00047/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00047/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00047/2019 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00047/2019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00047/2019 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00047/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2019

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraiba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca - PB, nos termos da Lei Federal de n? 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nO 00047/2019 que objetiva o
registro de preços para: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para manutenção e do
melhor funcionamento dos diversos setores da Administração; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA - CNPJ nO 09.165.176/0001-78; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ n°
12.099.621/0001-53.

,vENCEDOR:
;CNPJ:

:_I~ MARCA UNID. QUANT. P.UNIT .

f
I

.l • r-
TOTAIi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vlgencia de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itapororoca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nO 00047/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPOROROCA - CNPJ nO 12.099.621/0001-53.

Por órgãos ou entidades
Presencial nO 00047/2019,
órgão gerenciador.

da administração pública, observadas as disposições do Pregão
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00047/2019 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item (s):
Valor: R$



CLÁusULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata,
Comarca de Mamanguape.

fica eleito o Foro da



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE
ITAPOROROCA E ................. ,

ENTRE
PARA

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n° , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF nO , Carteira de Identidade nO ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00047/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para
manutenção e do melhor funcionamento dos diversos setores da Administração.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00047/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado:
de ..., considerado da data de sua assinatura.

do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
do Pedido de Compra:

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:



a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo r~~
respectivas cláusulas do presente contrato; ,~
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contr ta o;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00047/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 11:00 horas do dia 27 de
Agosto de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações Muras, para: Aquisições
parceladas de Materiais Elétricos para manutenção e do melhor funcionamento dos
diversos setores da Administração. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02 e Decreto Municipal nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 12 de Agosto de 2019
TARCíSIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:

O - Diário Oficial da União - 14.08.19
O - Diário Oficial do Estado - 13.08.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 13.08.19
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Sacado

398688 - Prefeitura Municipal de ltapororoca, CNPJ: 09_165.176/0001-78
Rua Frei Damião de Bozzano,07-Centro, CEPo 58275-000
Alissandra Maria Conceição de Brito - Prefeita
Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
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398688 - Prefeitura Municipal de Itapororoca, CNPJ: 09.165.176/0001-78
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A1issandra Maria Conceição de Brito - Prefeita I Cód. baixa
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 12/08/2019 16:06: 14
Origem: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5441833
Data prevista de publicação: 14/08/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
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termos da Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n." 123/2006
alterações, Decreto n." 7892/2013 c alterações bem como toda legislação correlata, que realizará licitação
na modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço do tipo menor preço, em reunião que
ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de MARI, no dia 26 de agosto de 2019 a. 08:30 hora •. Ob
jetivo: contrutacão de empresa especializada em serviços de confecção de próteses dentárias, destinadas
ao laboratório de prótese municipal. Maiores informações e aquisição do edital através do e-mail: cpl,
mari.2019@gmail.com ou no site www.mari.pb.gov.br ou no endereço, Rua Antônio de Luna Freire,
146- Centro -Mari-Pb, no horário de expediente de 08bOOminas 12b00min.

Mali, 12 de agosto de 2019.
JOAO ACÁSSIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Pregoeiro Ofícíal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

ERRATA - EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N" 0000112019

A Co Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Licitação, tendo em vista aAutorização
do Pr onstitucional do Município de Lucena/PB, toma público, para conhecimento dos interessados
• que FICA a informação contida no Instrumento Convocatório, conforme abaixo:
ONDE SE LÊ:
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.1. Relação dos documentos necessários ao cadastro:

- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis de lflll. apresentados na forma da Lei;
LEIA-SE:
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.1. Relação dos documentos necessários ao cadastro:

- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis de lJU.B., apresentados na forma da Lei;
As demais Cláusulas do lnstrumento Convocatório e Anexos, permanecem Inalteradas.

Lucena, 12 de Agosto de 2019
WILSON DE BRITO FALCÃO

Presidente da Comissão Permanente de Lleftaçãe

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

PREGÃO PRESENCIAL N" 00015/2019
JULGAMENTO DE RECURSO

A Pregoeira oficial do município comunica iiquem possa interessar que foi impetrado o Recurso Adm.in.is
trativo,pelaempresaAUTOMARCASCENTROAUTOMOTIVOEIRELl-MECNPJ09.579.609/0001-
31, o qual roi devidamente apreciado pela Comissão e Procuradoria do municipic, permanecendo inalterada
a decisão tomada, com base no Princípio de vinculação ao Instrumento Convocatório.

Lucena 12 de Agosto de 2019
VALQUlRIA SILVA DE ARAÚJO

Pregoeira oficial

3W

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA PALMEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 0002812019

Torna püblico que tàrá realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Almisa
Rosa, 02 - Centro -Nova Palmeira- PB, às 14:00 horas do dia 27 deAgosto de2019, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECI
MENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARAATENDERAS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal u" 1O.520í02 e Decreto Municipal n°. 002/2017. Informações: no horário das 08:00
as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço suprru;irado. Telefone: (083) 3638-1096.
E-mail: lic.itacao.llpalmeira@gmai1.com. Edital: www.novapalmeim.pb.gov.br ou www.lce.pb.gov.br.

Nova Palmeira - PB, 13 de Agosto de 2019
JOSEFAANGEUCA DANTAS DOS SANTOS-

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA PALMEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00027/2019

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Almisa
Rosa, 02 - Centro -Nova Palmeira - PB, às 09:00 horas do dia 27 deAgosto de 20 19, liciração modalidade

Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA
ESCOLAR PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO MUNICIPIO. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n", 002/2017. Informações: no ho
réric das O~:OOas 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(083) 3638-1096. E-mail: Iiciracao.npalmcira@gmai1.com. Edital: www.novupalmcira.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

Nova Palmeira - PB, 13 de Agosto de 2019
JOSEFA ANGELICA DANTAS DOS SANTOS

Pregoetra Oficial

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUlTÉ OE MAMANGUAPE

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00017/2019

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Se
vcrino Jorge de Sena, IIII - Centro - Cuité de Mamanguapc - PB, às 14:00 horas do dia 26 de Agosto de
2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações. futuras, para: Aquisição de material de expediente diversos, destinado a esta
Prefeitura c ao Fundo Municipal de Saúde deste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n". 004/2013. Informações: no horário
das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99342-2582. Edital:
www.tcc.pb.gov.br.

Cuité de Mamanguape - PS, 12 de Agosto de 2019
MARIA SALETE MAGNA DE SOUZA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00046/2019

Toma público que fará realizar através tio Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, às 09:00 horas do dia 27 de Agosto de 2019, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras,
para: Aquisições parceladas de Materiais de Construção tMadeireira) para melhor atender as necessidades
da Administração Municipal, inclusive Fundo Municipal de Saúde. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n''. 02~/2005. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112.
E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.cooL Edital: www.itapororocapb.gov.br 011 www.tce.pb.gov.br ..

Itapororoca - PB, 12 de Agosto de 2019
TARcíSIO FRANCA DA SILVA

Pregoeiro Olicial

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N" 00047/2019

público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua
Bozzano, 07 - Centro - Irapororoce - PB, âs II :00 horas do dia 27 de Agosto de 2019,

rf,()da.lid,adePregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de
'0"''''''',;;''< futuras, para: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos para manutenção e do
/fuLllc.ionamenl:odos diversos se(Ofes da Administração. Rel,'ursos: previstos no orçamento vigente. Fun

Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n°. 02812005. Informações: no horário
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supraeirado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:

\prlll"lcltaca,o~u13@hormail.com. Edital: www.irapororoca.pb.gov.br oUwww.tce.pb.gov.br.
ltapororoca - PB, 12 de Agosto de 20

TARcíslO FRANÇA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO UE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição de GênerosAlinlenticios da Agricultura Familiar e do Empregador Rura~ destinados
ao atendimento do Programa de Alimentação EscolarlPNAE e ao Programa M,AIS EDUCAÇÃO, conso
ante o a1t.14 da Lei n. ' 11.947 de 16/0612009 e Resoluçào FNDE n .• 26120 I3, alterada pela Resolução
FNDE/CD n"4/2015, até Dezembro de 2019. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n"0000212019.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios, Federais e ouO:osdo Município de ltapororoca: 05.000 Sec Munic Edu
cação, Cultura, Esp e Lazer 12361 04032006 Programa de Alimentação Escolar 3390.30 99 Materi d
Consomo. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 20 19.PARTES CONTRATANTES: Prd
Municipal de lrapororoca e: CT N" 00167/2019 - 06.08.19 - MARINALVA JOSEFA DA SILV -
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ESTADODA PARAíBA
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 00047/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca- PB, às 11:00 horasdo dia 27 de
Agosto de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Aquisições
parceladas de Materiais Elétricos para manutenção e do melhor funcionamento dos
diversos setores da Administração. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02e Decreto Municipal nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.comEdital:
www.itapororoca.pb.gov.brouwww.tce.pb.gov.br.

Itapororoca- PB, 12 de Agosto de 2019
TARCíSIO FRANÇADA SILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
D - Diário Oficial da União - 14.08.19
D - Diário Oficial do Estado -13.08.19
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -13.08.19



AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 47/2019

Torna p~blico ..9ue fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damtao 8022ano, 07 - Centro - Itapororoca - PS, às 11:00 horas do dia
2.1 de Agosto d~ 2019, licitaç.ão modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
visando formar Slste~a. de ~eg.lstro de Preços para contratações futuras, para: Aquisições
parceladas de Matenals Elétrtcos para manutenção e do melhor fundonamento dos
diversos setores da Administração. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal ne 10.520/02 e Decreto Municipal ns. 028/2005. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou

w.tce.pb.gov.br.

PREFEITURAMUNICIPAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 10.026/2019

PROCESSONO 8.152/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISiÇÃO DE MEDICAMENTOS

ANTlMICROBIANOS E DE USO GERAL.
Combase nas informaçõesconstantesno Processon2. 08.152/2019, referente

ao PregãoEletrôniconº. 10.026/2019,em cumprimento aostermos do Artigo 43, IncisoVI,
da lei n" 8.666/93 e alterações posteríores, acolho o relatório da ComissãoSetariaI de
licitação, com base no ParecerTécnicodo Setor Solicitante,HOMOLOGOo procedimento
ora escolhido em favor das empresas: ANTIBiÓTICOS DO BRASIL LTOA, sob o CNPJ nO
05.439.635/0004-56, lote 11, no valor total de RS 480.000,00; CIRUFARMA COMERCIAL
LTDA, sob o CNPJ nO 40.787.152/0001-09, lotes 03, 08 e 12, no valor total de RS
203.740,00; COMERCIAL VALFARMA EIRELI, sob o CNPJ nº 02,600.770/0001-09, lotes 05, 10
e 16, no valor total de RS 198.992,00; MAUÉS LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTOA, sob o CNPJ ne 09.007.162/0001-26, lote 06. no valor total de RS 1.380,00;
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACrUTICOS LTOA, sob o CNPJ nO
01.722,296/0001-17, lote 02, no valor total de RS 7.200,00; e UNI HOSPITALAR LTDA, sob
o CNPJ ne 07.484.373/0001-24, lotes 14 e 15, no valor total de RS 74.360.00, perfazendo
o valor global de R$ 965.672,00(Novecentose sessentae cinco mil, seiscentose setenta
e dois reals], classificadaspelo critério de menor preço por lote, com base no Art. 7º,
Inciso IV, do DecretoMunicipal nº 4.985/2003, no Art. 79, Inciso IV, do DecretoFederalnº
3.555/2000 e no Art. 4., Inciso XXII, da Lei nO 10.520/2002, em conseqüência, ficam
convocadasas proponentes para assinaturadas Atas de Registrode Preços,sob pena de
decair o direito ao registro de preçospropostas,e à contratação,sem prejuizo dassanções
previstas110S incisosIII ou IV do caput do Art. 87 da Lei n9 8.666/1993, ou no Art. 27 § 30
da Lei ne 5.450/2005. Declaro os lotes 01, 04, 07, 09 e 17, fracassado pelo vaiar. O lote 13
deserto.

João Pessoa,13 de agosto de 2019.
ADALBERTO FULG~NCIO DOS SANTOS JÚNIOR

Secretáriode Saúde

AVISO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 33043/2018

FASE DE JULGAMENTO PROPOSTA
Contrataçãode EmpresaEspecializadaParaServiços de ManutençãoCorretiva,

Reparação,Adaptação e Modernização de Instalações,Estruturas e Ambientes Em 10
Escolas Em João Pessoa.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Especial de
licitação da SEPLAN,comunica aos interessadosQue as empresas MVP ENGENHARIAE
CONSTRUÇÃO LTOA-ME; SFX CONSTRUÇÕES E SERViÇOS EIRELI-EPP; FA CONSTRUÇÃO E
COMÉRCIO LTDA; SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTOA-ME; ENGEMEC
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTOA; CCF CONSTRUTORA CAMPOS FILHO LTDA; RDA
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, interpuseram recursos Administrativos
processos n.. 2019/087776; 2019/087822; 2019/087945; 2019/087946; 2019/087949;
2019/087991; 2019/088003; 2019/088170; 2019/0B8423 respectivamente em face do
julgamento da CEL.Ficamfranqueadasvistas ao processo.

JoãoPessoa,13 de agosto de 2019.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES

Presidenteda ComissãoEspecialde ticitação

RESULTADO DE HABIUTAçAo
CONCORRtNCIA PÚBLICA NO 33007/2019

Contratação de serviços especializados'para OBRADE REQUALIfiCAÇÃODA
ÁREA DO BUSTO DE TAMANDARE, EM JOÃO PESSOA.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de
licitação da SEPLAN,comunica aos interessadosque, após exame da documentaçãoda
referida Concorrência Pública, foram HABIUTADAS; CON5TRUDANTAS CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTOA INABILITADAS: AP ENGENHARIA LTOA, por terem descumprido os
itens 7.6.2.1 "a" e 7.6.3.1 "a" do edital. Ficamfranqueadasvistas ao processe.abrindo-se
o prazo recursalna forma da lei.

João Pessoa,12 de agosto de 2019.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES

Presidenteda ComissãoEspecialde lfcitação

PREFEITURAMUNICIPAL DE JUAREZTÁVORA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NO 4/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA torna público para
conhecimento dos interessados nos termos da lei Federal n!! 8.666/93 e suas
alterações posteriores, lei complementar 123/06 e alterações e demàis normas
inerente à espécie, que realizará licitação na modalidade Tomada de preço~ na forma
de ExecuçãoIndireta, sob o regime de empreitada por preço global, tipo M1nor Preço
global, no dia 30 de agosto de 2019 as 09h30min, tendo como objetivo: Contratação
de empresa para executar obra civil de construção de conjuntos sanitários dcmlcüiares
no município de JuarezTâvora. A reunião ocorrerá na sala da COPElI no;.prédio sede
da Prefeitura Municipal qe Juarez Távora.

Maiores informações e aquisição do edital atrave~ e-mail:
cpl.juareztavora@gmail.cofnou no endereço Rua José Mendonça de Ara~j'o, NIl 171 -
Centro Juarez Távora ·PB CEP- 58387-000, :~.~ horário de expedient~~normal de

08hOOmin as 12hoomin ou no telefone; (0831 1267-1072. :;/

Juarez Tá.~,?ra, 12 de agosto de 2~9
JO~'DA SILVA OLIVEIRA .,."

(_J""
Pfesidente da CPl

Este documento pode.~'Serverificado no endereço eletrõn\f~.
nttp:IJwww.\n..gov.br/autentiddade.ntml. pelo c:ódigo 05302019081400209

Id.,

PREFEITURAMUNICIPAL DE MAMANGUAPE
AVISO DE LlCITAçAO

TOMADA DE PREÇOS NO 6/2019

A PREFEITURAMUNICIPAL DE MAMANGUAPE A, torna público que fará realizar
través da CPl para conhecimentodos interessadosnostermos da LeiFederaln2 8.666/93
suasalteraçõesposteriores,Lei complementar n.2 123/2006alteraçõese demaisnormas

i erentes a espécie, que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo
enor preç~ GLOBAL, no dia 30 de Agosto de 2019 as 09:00 horas, tendo como objetivo:
ONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPfPEDOS E MEIO FIO EM DIVERSAS VIAS NO MUNICfplO DE MAMANGUAPE. A
reunião ocorrerá na salada CPl no prédio sede da Prefeitura Municipal de Mamanguape,
na RuaAntenar Navarro, nOl0,Centro, MAMANGUAPE- Pb. Maiores informaçõese cópia
do edital no site oficial: http://www.mamanguape.pb.gov.brou na CPl no endereçoacima
descrito, no horário de expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas.

PREFEITURAMUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - U8SF, LOCALIZADAS NO MUNlcfPIO 'DE PEDRA LAVRADA -
PB. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Presencial n. 00012/2019. Vigência: Até 18/06/2020.
PartesContratantes:Prefeitura Municipal De Pedra lavrada E: Ct Ng 33/2019 - 18.06.19-
Cirurgica Boa Vista Comercio Ltda - R$ 45.813,00; Ct Ne 34/2019 - 18,06.19 - Cirurgica
Ibipora Eireli - RS 15.750,00; Ct N. 35/2019 - 18.06.19 - CRM Comerciai Ltda - Me - RS
3.382,00; Ct Ne 36/2019 - 18.06.19 - Edilane carvalho Araujo - Epp - RS 2.190,00; Ct; Ct NO
38/2019 - 18.06.19 - Emilly Industria E Comercio De Moveis Ltda - Epp - RS 1.140,00; Ct NO
39/2019 - 18.06.19 . KSS Comercio e Industriade Equipamentos Medico ltda - RS
49.390,00; Ct N. 40/2019 - 18.06.19 - Lotus Industria e Comercio LIda - RS 19.900,00; Ct
Ne 41/2019 - 18.06.19 - MK de Azevedo Araujo Dutra Dantas - RS 10.010,00; Ct Nº
42/2019 - 18.06.19 - Multforte Comercio e Suprimentos de Informatica ltda - RS 3.150,00;
Ct N!l 43/2019 - 18.06.19- OdontomedComerciode ProdutosMedico Hospitalaresltda •
Me - RS 25.020,00; Ct Nº 44/2019 - 18.06.19 - Rita de Andrade Vieria - Me - R$ 62.654,00;
Ct Ne 45/2019 - 18.06.19 - Phelipe e Vasconcelos Informatica Eireli- RS 4.137,00; Ct Nº
50/2019 - 18,06.19 - A!P de Souza Comercio Atacadista - RS 12.404,00,

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N. 19/2019

Aquisição De Implementas Para Tratar Agrícola, Conforme Convênio Com O
Ministêrio Da Agricultura, PecuáriaE AbastecimentoAtravés Do Contrato nº CR10455U-
50/2017 - SICONV 858714. Licitantes declarados vencedores e respectivo valor total da
contratação: AGRO SHOP COMERCIO VAREJ DE MEDIC E PROD VETERINARIOS EIRELI - RS
30.580,00; MAQTRAL - MAQUINAS, PECAS E TRATORES DE ALAGOAS LTOA - R$ 26,700,00.
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109, da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser
obtidas junta a ComissãoPermanente de licitação, Rua Estudante Eliomar Cordeiro de
Sousa,99 • Centro - Pedra lavrada - PB,no horário 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.
Telefone: (083) 33754345. E-mail: licitacao@pedralavrada.pb.gov.br.

Pedra Lavrada - PB, 31 de Julho de 2019
YANNA MARIA DE MEDEIROS

Presidentada Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE Plcuí
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO fLETRONICO NO 2/2019

Torna público que fará realizaratravés do PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaAntônio Firmino - CentroAdministrativo, 348 - Monte Santa- Picuí- PS,às
10:10 horas(horârio de Brasília)do dia 29 de Agosto de 2019, licitaçãomodalidadePregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços para
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE E
SAÚDE ESPECIALIZADA, CONFORME DISPOSiÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Recursos:
previstos no orçamento vigente, Fundamento legal: lei Federal n9 10.520;02 e Decreto
Municipal nº_005/2006. Informações:no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371-2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br.
Edital: www.picuLpb.gov.br/licitacoesou www.tce.pb.gov.br.

Picuí • PS, 13 de Agosto de 2019
OLlVÃNIO DANTAS REMfGIO

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE PILÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 21/2019

Torna público que fará realizaratravés do PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana PraçaJoãoPessoa,48 • Centro - cüões . PB,às09hOOmindo dia 27 de Agosto
de 2019, licitação modalidadePregãoPresencial,do tipo menor preço, para: Contratação
de serviços na Confecçãode PrótesesDentárias, destinadas à população carente deste
MuniCípio.Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal nl?
10.520/02 e Decreto Municipal,n". 004/2010. Informaçõ_es:no horário das 08hOOminas
12hoomin dos dias úteis, no endereço supracitado, Telefone: (083) 35021102. Edital:
http://www.piloes.pb.gov.br/ ou www,tce.pb.gov.br.

Pilões- PS,12·de Agosto de 2019,
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N2 2/2019

. . i
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente~de

Licitação, sediada na PraçaJoão 'Pessoa,48 - Centro - Pilões- PB, às 09hOOmindo dia
30 de. Agosto de 2019, licitação 'modalidade Tomada de Preços,do tipo menor preço,
para~' Contratação de empresa do ramo pertinente para executar serviços na
Implárhação de Pavimentação ~m Vias Publica Urbanas no Munidpio de PilõesfB.
confprme Convênio 878823/2Ql~/MCIOADES/CAIXA.Recursos:previstos no orçamehto
Vige~. Fundamento legal: Lel~Federal nº 8,666;93 ~e suas alterações posteriOres.
InfQl(.~ções: no horário das,.~hOOmin as 12hOOmindos dias úteis, no endereço
.upr.dIiado. Telefone: (083) ", 35021102. Edital: http://www.piloes.pb.gov.br/ou
www.ie.pb.gov.br. ,; ••. .}\;

Pilões - PB, 12 de Agosto de 2019.
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

President~ da Comissão

que Inst!tul a Infra~5tl1Jturad~ Clt'à\'esPúblicas8rasll~ra
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